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Edital nº 05 de 2026 - DPENC, de 15 de abril de 2026 

O Coordenador Núcleo de Nova Cruz da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no uso das suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01, de 11 de março de 2026, torna público o Resultado 

Final da Seleção Simplificada para Estagiários de Graduação em Direito, na forma abaixo: 

1. CLASSIFICAÇÃO FINAL AMPLA CONCORRÊNCIA, APÓS A REALIZAÇÃO DA ETAPA 2 

(ENTREVISTA): 

 

Classificação CANDIDATO(A)  

  N.A.C N.E RESULTADO 

01 EMELLIN LUANNA BASÍLIO 

PEREIRA 
 

90,00 
 

100 
 

95,00 

02 NAYA MAÍRA PEREIRA DA 

SILVA 
 

89,00 
 

100 
 

94,50 

03 ANA JÚLIA PEREIRA 

MOREIRA 
 

98,56 
 

90,00 
 

94,28 

04  
LAVINY CRUZ DE MORAIS 

 
87,00 

 
100 

 
93,50 

05 ANA KARINNY HORTA DE 

SOUZA 
 

87,50 
 

96,00 
 

91,75 

06 ERIKA DIUANE RODRIGUES 

DA SILVA 
 

92,75 
 

90,00 
 

91,37 

07 MARIA EDUARDA DE LIMA 

BARBOSA 
 

89,63 
 

90,00 
 

89,81 

08  
MARIA JÚLIA DA CRUZ 

 
87,00 

 
70,00 

 
78,50 

09 PATRICK TEMÍSTOCLES DE 

ARAÚJO MEDEIROS 
 

75,50 
 

60,00 
 

67,75 

10  
ANDRÉ DE ARAÚJO SILVA 

 
92,00 

 
55,00 

Eliminado (art. 28, 
§2°) 

11 JANSSEN JADER DE LIMA E 

SILVA 
 

86,70 
 

55,00 
Eliminado (art. 28, 

§2°) 

12 DOMÍCIO LAURENTINO 

VICENTE 
 

81,90 
 

55,00 
Eliminado (art. 28, 

§2°) 

13 CLARA VITÓRIA VIDAL 

PONTES 
 

81,70 
 

55,00 
Eliminado (art. 28, 

§2°) 

14 VITÓRIA FABRÍCIO DO 

NASCIMENTO 
 

79,90 
 

55,00 
Eliminado (art. 28, 

§2°) 

 

OBS.1: Os candidatos que faltaram à etapa de entrevista estão automaticamente desclassificados do processo 

seletivo. 

2. CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS RESERVADAS ÀS 

PESSOAS PRETAS E PARDAS, APÓS A REALIZAÇÃO DA ETAPA 2 (ENTREVISTA): 

CANDIDATO(A)  

 N.A.C N.E RESULTADO 

ANDRÉ DE ARAÚJO SILVA 92,00 55,00 Eliminado (art. 28, §2°) 

VITÓRIA FABRÍCIO DO NASCIMENTO 79,90 
55,00 

Eliminado (art. 28, §2°) 

 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

3.1. A validade do procedimento seletivo é de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado final, 

prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido o 

cadastro de reserva. 

 

 
DIEGO MELO DA FONSECA 

Defensor Público do Estado do RN 

Coordenador do Núcleo de Nova Cruz/RN 
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=UIWLR35XLU- 

6IDC0AUH7G-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

UIWLR35XLU-6IDC0AUH7G-P2TH9ZW2VI 
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